
•

,
BOLETIM DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

ANOI MAR/ABR 1992

•

•

CORPO DELIBERATIVO
Conselheiros

RAFAEL IATAURO · Presldenle
OUIELSE CRIs6sTOMODASILVA· VIce·Presldente

ARTAGÂO DEMATTOS LEÃO· ComIgedor Geral
JOÂoFéDER

CÂNDIDO MARTINS DEOLIVEIRA
JOÃO CÂNDIDO FERREIRA DACUNHAPEREIRA

NESTOR ElAPTISTA

CORPO ESPECIAL
Auditores

RUY ElAPTISTA MARCONDES
OSCAR FEUPPE LOUREIRO DOAMARAL

FRANCISCO BORSARI NETTO
IVOTHQMAZONI

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
MARINS ALVES DECAMARGO NETO

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO
AO TRIBUNAL DECONTAS

Procuradores

JOÃOB. CABRAL JUNIOR · Procurador Geral
AUDEZENEDIN

ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESI
RAUL VIANA JUNIOR

TÚUOVARGAS
AMAURY DEOLIVEIRA ESILVA

LUIZ CARLOS DOSSANTOS MELLO

• COMUNICADOS
- TC EOFERIAOAo • • . • • • • • • • • • • • • • • • 2
- REVISTA AGORA OUAOJllMESTRAL •• • • • • • • • • 2
- TC PIIOMOVE CONCURSOS • • • • • • • • • • • • • 2
- CURSOS I~ERNOS • • • • • • . • • • • • • • • • • 2

• NOT!CIÁRIO

_ ENCO~ COMOMINISTRO REINHOLO STEPHANES • 2
_ SEMINÂRlO SOBRE PllESTAçAo DECONTAS MUNICIPAIS 3
- BANCOMUNDIAl· AU DITORIA • • • • • • • • • • • • 3
- ATUAçAo DO PlfNÂRlo • • • • • • • • • • • • • • • 3
-IATAUAO PARTICIPA DO IV CONGRESD DEI~EGRAçAo

DOS MUNICIPlOS EM BELtM • • • • • • • • • • • • • 3
- VISITA DEMINISTRO DOSTJ • • • • • • • • • • •• • 3

• DOUTRINA
- SOClEDAOEE CONTROLE • • • • • • • • • • • • • • 4

• DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO
- ESTAOUAl • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5

MUNICIPAL 6
LAçA0

. .. ..... ... .. .. .... .. 7
, . . . . . • • • • • . .• , . • • . 7

UMA CORREGEDORIA ATUANTE

Ao lançar este "Sumário", o Presidente Rafael Jatauro propunha, entre
outrosobjetivos, fazer com que a atuação do Tribunal de Contassejacadavez
mais transparente.

Para tanto, preten
de tomar públicas as
ações aquidesenvolvidas,
onde o trabalho do corpo
deliberativo, especial e

Procuradoria do Estado,
diretores e funcionários
possa ser melhor conhe
cido e traduzir a compe
tência e o dinamismo que
se exigemda função.

A Corregedoria
Geral é o primeiro seg

mento desta Corte a ter

sua atuação analisada.
Sob a coordenação do
Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, compete à
Corregedcria, entre outras
atnbuíções, coligir provas Corr.gedor Os,. '. ConselheiroArr. I1,10 dt "Almos Ls,lo

para responsabilização
dos Integrantes do Tribunal, proceder correições periódicas nos assuntos de
Interesse das atribuições e da competência do TC, receber e processar recla
mações contra integrantes do Tribunal, Instaurar "ex-officio", ou medianterepre
sentação do Tribunal, da Procuradoria do Estadoou de quaisquer autoridades,
processo administrativo para apuração de falta grave ou tnvaãdez de funcioná·
rios do TC.

Cabe, também, ao Corregedor Geral, receber, preparar e relatar denún·
cias sobre Irregularidades ou ilegalidades contra administradores públicos (CF,

art, 74, § 29). A propôsho, neste exerclclo, o Conselheiro MaltasLeão, já relatou

vários processos de denúncias, com decisões unánimes do Plenário, acompa

nhando os votos prolatados. Emquatromeses, foram encaminhados à Correge
doria 22 denúncias, com instrução processual em andamento. Além disso, o
Corregedor Geral determinou a Instauração de ComissOes de Sindicãncia para

apurarirregularidades.
Ademais, ainda recentemente, através da Emenda Regimental n9 OI, a

Corregedoria Geral ganhou legitimidade para recorrer em matéria de sua com
petência. A alteraçâo levou emcontaa necessidade de facultarà Corregedoria a
interposição de recurso, como instrumento hábil à suscítar revisão de decisões
prolatadas no ãmbito do Conselho Superior do TC, a quem estã afeto o julga·
mentode processosqueenvolvam matéria administrativa do Tribunal.
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PÁGINA 2

TC E O FERIADÃO
Por ocasião dos feriados da Semana Santa, seguido de

imediato pelo Dia de TIradentes, muitos órgãos públicos reali
zaram verdadeiro festival de folgas: houve quem começasse
na quinta-feira santa e só retornasse na quarta subseqüente
ao Dia de Tiradentes.

O Tribunal de Contas do Paraná, contudo, deuexemplo
positivo no feriadão, mantendo expediente normal nos dias 16
e 20 de abril de 1992, realizando todas as atividades habltu àis,
inclusive a Sessão Plenária prevista para o dia 16,coma pre
sença de todos os conselheiros, no afã de contribuir à agilida
de no processo decisório.

REVISTA AGORA QUADRIMESTRAL
Objetivando maior celeridade e publicidade aos atos

proferidos pelo Egrêgio Plenário, fazendo comqueas decisões
alcancem o público externo com a presteza necessária, a Re
vista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, passou a
ser editada quadrimestralmente, dando seqüência ao processo
de dinamização das decisões, que leve inrcio com a edição
deste boletim.

TC PROMOVE CONCURSOS
No intuito de preencher seusquadros funcionais, para o

melhor desempenho das atividades de competência desta
Corte, foram efetuados nestes primeiros meses do corrente

COMUNICADOS

ano, doisconcursos púbUcos.
No mês de fevereiro realizou-se o concurso parao car

go de Taqufgrafo, e, no mês de março, foram realizadas as
provas para o provimento das vagasdo cargo de Têcnicode
Controle Contábil.

CURSOS INTERNOS
Buscando orientar e aperfeiçoar os trabalhos do corpo

instrutivo do Tribunal, foram promovidos, pela Diretoria de Re
cursos Humanos, os seguintes cursos destinados a funcioná
rios,estagiários e guardas-mirins:

• Orientação prática sobre informática, destinado ao cor
poinstrutivo;

• Orientação aos estagiãrios sobrea composição e tu".
cionamento doTribunal deContas;

• Orientação aos guardas-mirins sobre atitudes e ate".
dimentos nas relações de trabalhado;

• Serviço de copa naempresa, destinado aos copeiros;
• Orçamento público, destinado aos funcionãrios doTC;
• Orientação aos estagiários sobre atitudes e atendi

mento nas relações de trabalho;
• Curso de aperfeiçoamento paratelefonistas;
• Curso de primeiros socorros em mecânica e direção

defensiva, destinado aosmotoristas; e
• Sistema Operacional Sidlx - reaUzado em São Paulo,

destinado aos funcionários da Diretoria de Processamento de
Dados.

•

NOTICIÁRIO •
ENCONTRO COM O MINISTRO REINHOLD STEPHANES

Luiz Ga"t~o de Alencar Franco de Carvalho, SecrstArJo da Admlnl.tfltçAo ~pr. ..nlllndo o Governador Roberto Re
quil o, RelnhoJd Stepllllnes, Ministro do TrabalhO . Pr. vtd. ncia Sodal e R.ful latauro, PresldBnltt do Tribunal dfl
Contas.

Foi realizado no dia 12 de março de
1992, no Auditório do Bloco de Ciências Ju
rfdicas da Pontiffcla Universidade Católica
do Paraná, um encontro entre o Ministro do
Trabalho e Previdência Social, Deputado
Reinhold Stephanes e preteítos e repre
sentantes dos Municlpios do Estado do Pa
raná. O Ministro Stephanes veio a Curitiba
atendendo convite do Presidente do Tribu
nalde Contas.

Prestigiando esse encontro, estive
ram presentes diversas autoridades fede
rais e estaduais, entre os quais os ex-go
vemadores Ney Braga e Emnio Gomes,
bem como Secretários de Estado e Depu
tados Estaduais e Federais.

A reunião teve inIcio coma saudação
do Conselheiro Ralaellatauro, aos presen
tes, e principalmente ao Ministro de Estado,
por ter aceito o convite para tratar especifi
camente dos problemas dos municlpios
com a Previdência Social. O Ministro Rei
nhold Stephanes agradeceu e ressaltou ser
aquele o primeiro encontro, após assumir a
pasta do Trabalho, com representantes pú
blicos e membros da sociedade.

Evidenciando estatisticamenle as di
ficuldades encontradas pelo Órgão Previ
denciário para o pagamento de seus asse
gurados, decorrente dos atos de corrupção
e do elevado Indica de sonegação dos co".
tribuintes, o Ministro faz completa explana
ção.

Na segunda parte doencontro, vários
preteltos municipais trouxeram ao conheci
mento do Ministro os fatos que dificultam
aos municfpios a quitação dos dêbitos pre
videnciários, traduzindo os obstáculos que
encontram em conseguir o parcelamento
dos débitos, Identificados nos autos custos

processuais e, principalmente, nos eleva
dos honorários cobrados por advoga
credenciados.

O Ministro procedeu à ano
todos os assuntos discutidos,
tendo-se a encontrar a mel
os casos apresentados.
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•

SEMINÁRIOS SOBRE PRESTAÇÃO
DE CONTAS MUNICIPAIS

Nos últimos dois meses, foi dadoprosseguimento aos

Seminários sobre Presta ção de Contas Municipais, abran

gendo todas as micrlHegOes do Estado, coma reaãzação de

trabalhos técnicos, nos ólas 13, 20 e 'Z7 demarço, nosmun~

clpios de Pato Branco, Campo Mourão e S1I.o Miguel do Igua

çu, respectivamente.

O programa básico do evento envolveu questões de

Balanços e demonstrativos contábeis, anãlise de erros técni

cos, administraç1l.0 de pessoal e aspectos de execução or

çamentária, financeirae patrimonial.

O enfoque especial consistiu na eíaboraçâoda Presta

ção de Contas, por ser esta uma tarefa complexa, onde os

erros refletem diretamente na pessoa do Prefeito Municipal,

Presidente da Câmara Municipal e dirigentes de 6rgãos da

administraç1i.o indireta.

pAGINA3

IATAURO PARTICIPA DO IV CONGRESSO
DE INTEGRAÇÃO DOSMUNiCípIOS

EM BELÉM

O Presidente do Tribunal de Contas do Paranã

participou, como convidado especial. do Congresso Brasile~

ro de Integração Municipal, em Belém do Parã, no mês de

abril. O Conselheiro Rafael latauro falousobre o tema "Tribu

nais de Contas e suas Funções Constitucionais", no Centro
Cunural Tancredo Neves - CENTUR, sede do Congresso,

oportunidade em que fez ampla análise do papel reservado

aos6rg1l.0s controladoresdas contas públicas.

O evento, que reuniuprefeitos, vice-prefeitos, vereado

res e municipalistas de todo pais. foi aberto peloGovernador

do Pará, Jader Barbalho. Os temas principais debatidos du

rante o encontro foram: "Reforma Tributáría" e "Meio~

biente", e os painéis contaram com a presença de nomes

como dos deputados federais Antonio Delfim Neto, Flãvio

Rocha, Francisco Dornelles, Luis Carlos Pontes e José Ser-

ra,

Os conselheiros do Tribunal de Contas do Para

ná, receberam a visita de cortesia do Ministro Mitton

Luiz Pereira, no dia 02 de abril deste ano. Na ocasião,

sua Excelência entregou convite para sua posse, em

BrasRia, dia 23deabril, no Superior Tribunalde Justiça

O Ministro Minon Luiz Pereira se fazia acompa

nhar do Juiz Munir Karame pode encontrar noTCanti

gos companheiros, comoos conselheiros JoãoFéder e

Rafael latauro, com quem militou em emissoras de rã

dio de Curitiba, e Nestor Baptista e Artagão de Mattos

Leão, dos quais foi professor na Facuidade de Direito

da Universidade Federal do Paraná

O Presidente tatauro, ao lado de dezenas de

autoridades paranaenses, esteve presente à posse do

Doutor Mitton Luiz Pereira como Ministro do Superior

Tribunal deJustiça.

VISITA DE MINISTRO DO STJ

O IV Congresso BraSileiro de Integração Municipal

procurou responder a questões que estão preocupando os

pretencs e vereadores de todo o Brasil e contribuir para o

avanço do movimento municipallsta, seguindo o posiciona

mento da Coordenação do Conselho Brasileiro de Integraçoo

Municipal - CBIM, organizador do evento. Fazem parte do

CBIM, a Associaçãc Brasileira de Municfpios, a Associação

Brasileira de Prefeitos, a Confederação Nacional de Munic~

pios,a Frente Municipalista Nacional, o Instituto Brasileirode

Administraç1l.o Municipal, a Unioo de Vereadores do Brasil,

além de outras Associações, Federações e Entidades Mun~

cipalistas estaduais e regionais.

O Presidente da Associação dos Municfpios do Para

ná, José do Carmo Garcia, Prefeito deCambé, teve destaca

da participação no Congresso.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO

Os resultados alcançados peloPlenãrio doTribunal de

Contas, nosmesesde março e abril, foramos seguintes:

• sessõesdoTribunal Pleno • • •• •• • • • • • • , • • • • •• 16;

• resoluções proferidas • • • • ••••• • • • • • • •••• • 2.622;

• acôrdãos proferidos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 77rY,

• certidões concedidas • .. • .. • .. .. .. .. .. .. • . 505;

• atas aprovadas • ••• •• • ••• ••• • • •••••• nQ 12a 28;

· atas pubãcadas • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • nQ 10 a 23.

BANCO MUNDIAL· AUDITORIA

O Tribunal de Contas do Paraná e a Secretaria de Es

tado do Desenvolvimento Urbano, com aval do Governo do

Estado e do Departarnenlo do Tesouro Nacional, estão for

matizando convênio, para reaãzação de audttoria no Pro

grama de Desenvolvimento Urbano • PEDU, um projeto co
financiado pelo Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD, na ordem de 100mühões de d61a-

A propôsho, conforme expediente do Diretor do De

partamento do BIRD, para Assuntos da América Latina, ao

Presidente do TC do Paranã, seráministrado, em breve, um

micro-serninãrio sobre procedimentos de auditoria aplicados

nas operações de créditos lnternacíonals, sob a orientação

do Mr. Angel Gonzales-Malaxechevarria. Esse encontroreu

nirã técnicos do Estado envolvidos nosrespectivos projetos,

e membros dos Tribunais de Contas de Santa Catarina e do

Rio Grande do Sul.

res.
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PÁGINA"

DOUTRINA

•
SOCIEDADE E CONTROLE

•

ABRIL- 1992

em face da sua liquidez, valor conhecido, certeza e exis
tência indiscutível.

A constituição é a matriz conceitual, a sede do Es
tado Democrático e das garantias fundamentais e, por is-

so mesmo, não podeexplicitar, tal qual umestatuto, todas
as questões atinentes ao controle dos atos de gestão, já
que esse fato deve ser remetido à legislação ordinária.

Dentro desse contexto, no caso particular do Para
ná, a Assembléia Legislativa, que nunca faltou aos supe
riores interesses do cidadão, constituindo-se sempre no
melhor Fórum de debates das questões mais relevantes do
Estado, está diante da incumbência e até mesmodo dever
cívico de, através de decisão que com certeza será histó
rica, aprovar a nova Lei Orgânicado Tribunal de Contas,
instrumento que será a base principal da preservação da
moralidade pública.

Em suma, o que se quer é a consagração de moa
norma legal que, à semelhança daquela já em fase de
apreciação final pelo Congresso Nacional, no caso do
Tribunal de Contas da União, permita ao Tribunal de
Contas do Paranáaprofundar seus poderesde fOOlI1iZllÇJ
e abJaUVJr sua metodologia de atuação, dando-lhe f
suficientepara punir com severidade e de forma e
os agentes públicos que incidirem na prática de
corrupção.

NESTOR BAPTISTA

o processo de avanço democrático experimentado
no Brasil revelou um fato próprio da cidadania: a socie
dade organizada quer ver o dinheiro público bem aplica
do.

Dentro dessa ótima, própria de verdadeiro exercício'
das liberdades fundamentais, ganhou expressãoespecial a
instituição superiorde controle da administração pública,
o Tribunalde Contas.

Historicamente, o Tribunal de Contas, no exercício
do controle externo, técnico, sempre conviveucom limi
tações constitucionais e legais para o pleno desenvolvi
mento de suas atividades, à luz de moa natural resistência
quanto ao alcance de sua capacidade de incursionar por
todo o arcabouço da máquina governamental. A sfndrome
da fiscalização e a excepcionalidade do momento institu
cional então vigentes contribuiram decisivamente para es
se estado de coisas.

A Constituição Federal de 1988, contudo, modifi
cou substancialmente esse quadro, trazendo à Corte de
Contas sensível ampliação no conjunto de suas compe
tências, caracterizando estas últimas inegáveis conquistas
que, em essência, permitirão novo enfoque na ação con
troladora.

O espaço oferecido pelo legislador constitucional
representou a melhor definição da capacidade do moder
no controle operacíonal da administração, adentrando pa
ra o aspecto da economicidade e, num plano mais abran
gente, para a relação custolbenefício.

A questão do acompanhamento da legalidade dos
atos de admissão de pessoal e do limite percentual de
dispêndios nessa área nevrálgica do Poder Público, a
aplicação de multas aos responsáveis por ilegalidade de
despesa ou irregularidade de contas, o recebimento de
denúncias de qualquer do povo, dos segmentos represen
!ativos de classes e até mesmo dos titulares de órgãos de
controle interno, constituem competências de indiscutível
importância, pelas possibilidades que oferecem de se coi
bir o cometimento de má gestão dos recursos financeiros
e orçamentários, além das decisões administrativas uni
laterais contráriasà lei e à técnica.

Nesse elenco de atribuições, cabe ressaltar também,
poroportuno, a disposição da Carta Magna no sentidode
que as decisões do Tribunal de que resulte imputação de
débito ou multa terão eficécia de título executivo. Isto
quer dizer, na prática, que emcertos julgados específicos
do Tribunal Pleno,que caracterizem alcance ou aplicação
de sanção financeira, a sua execução é imediata e direta,
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II
ADICIONAIS
Relator. Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo: nO2.165192-TC
Origem: Tribunal deConlasdo Estadodo Paraná
Inleressado: Presidente
DecIsão: Resolução nº 4.347/92-TC.- (unãnime)
" Consulta. Impossibilidade da capitalizaçlio de venci
mentos, remuneraçlies, vantagens, adicionais e pro
ventos de aposentadoria anteriores ou posteriores li
CF/88 por estarem sendo percebidos em desacordo
com a Carta Magna Federal, devendo ser reduzidos
aos limites legais, aplicando-se, dessa forma, o art.
37, XIV da CF/88 e o Art. 17 do A.D.C.T."

BEM IMÓVEl- NEGOCIAÇÃO
Relator: Conselheiro JoãoFéder
Protocolo: nº 24.434191-TC.
Oriem: Instituto de Seguridade Socialdo Banco de Desenvol
vimento do Paraná- PARSE
Interessado: Uquidante - PARSE
Decisão: Resolução nº 5.590/92-TC. - (unânime)
"Consuha. Desfazimento de compromisso de compra e
venda firmado entre o PARSE e o BADEP. Obrigato
riedade do promitente vendedor em res titu ir ao promi
tente comprador (PARSE), a quantia jA recebida, de
vidamente aluaHzada pelos Indicas de variaçlio de
BTN e ainda acrescidos de juros de 6% ao ano."

CONCESSÃO DE USO
Relator: ConselheiroArtagãode Mattos Leâo

Protocolo: nº 614/92-TC.
Origem: Empresa Paranaense de Assistência Têcnica e Ex
tensãoRural- EMATER
Interessado: Diretor Administrativo
Decisão: Resolução nº 3.694192-TC. (unânime)
" Consulta. Possibilidade de exploraçlio do Parque
Castelo Bran co fora da época de exposiç6es. com o
objetivo de angariar recursos para conservaçlio das
pr6prias instalaçlies, desde que haja devido processo
licitat6rio."

CONTRATO - REAJUSTE
Relator: Conselheiro JoãoFéder
Protocolo: nº 3.873/91 -TC.
Origem: Departamento de Trânsito - DETRAN
Interessado: Diretor Geral
Decisão: Resolução nº 3.816192-TC. - (unãnime)
"Consulta. Contratos - reajuste. Os contratos fi rmados
sob a égide da lei 8.178/91, é autorizada a estipula
çlio de clAusula de reajuste, desde que prevista em
editai ou ato convocat6rio, sendo vedada, nos contra
tos firmados sob a égide da lei 8.030/90."

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo: nº 3.737/92-TC.
Origem: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex
tensãoRural - EMATER

PÁGINA5

RIBUNAL PLENO

ESTADUAL

Interessado: DiretorPresidente
Decisão: Resolução nº 4.891192-TC. - (unânime)
" Consulta.
1. Contrato de Prestaçlio de serviços observando o
insliluido nos Decretos 2.300/86 e 700/91, bem como
a prévia autorizaçlio governamenta l.
2. Havendo autorizaçlio do Poder Executivo, o serviço
efetuado por terceiros para consertos de mAquinas de
escrever e de vefculos poderão ser considerados ser
viços temporArios."

LIC ITAÇÃO
Relator: ConselheiroJoão Féder
Protocolo: nO8.839/89-TC.
Origem:Tribunal de Contasdo Estado do Paraná
Interessado: ;r- Inspetoria de Controle Externo
Decisão: Resolução nO4.686/92-TC. - (unãnime)
"Documentação Impugnada.
1. Procedimento Iicltal6rio irregular referenle li Toma
da de Preços.
2. Impossibilidade de dispensa de Iicitaçlio sob invo
cação de urgência."

LICITAÇÃO - OBRIGATORIEDADE
Relator: ConselheiroJoão Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo: nº 4.035/92-TC.
Origem: Tribunal de Contasdo Estado do Paranâ
Inleressado: 4~ Inspetoria de Controle Externo
Decisão: Resolução nº 4.745192-TC. - (unânime)
"Documenlaçlio Impugnada. Obrigatoriedade do pro
cedimento licitat6rio para contrata çlio de serviços ad
vocallcios, não encontrado supedlineo para a inexigi
bilidade de licitação."

PRESTAÇÃO DE CON TAS - CONVÊNIO
Relator: ConselheiroNestor Baptista
Protocolo; nO23.005/91-TC.
Origem: Fundação Universidade Estadualde MaringA
Interessado: Reitor
Decisão:Resolução nO3.880/92-TC. · (unãnime)
"Prestação de Contas de Convênio. Repasse de re
cursos financeiros da Fundação de Sa6de Caetano
Munhoz da Rocha li FUEM, visando a ampliação do

Hospital Universitãrio, divididos em trés parcelas, len
do sido as duas 6ltimas bloqueadas por ocasião do
Plano Brasil Novo. Aprovação da aplicação da primei
ra parcela."

SERVIDOR PÚBLICO - APOS ENTADORIA
Relator: Conselheiro JoãoCândido F. da CunhaPereira
Protocolo: nº 3.915/92-TC.
Origem: Secretaria de Estadoda Administração
Interessado: Secretáriode Estado
Decisão: Resolução n9 4.969192-TC. - (unãnlme)
" Consulta, Possibilidade de reingresso de servidor
p6blico desde que obedecid as as disposiçlies estabe
lecidas no art. 114 e seguintes da Lei 6.174nO:'
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PÁGINA6

ADMISSÃO DE PESSOAL
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo: n. 5.224192·TC.
Origem: Municrpiode Mandirituba
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nº 5.745/92-TC. · (unânime)

"Consulta.
1. RecontrataçAo de pessoal - Impossibirldade (cf. art.
37, IX - CF/88).
2. Munldpio ... processo de desmembramento deverA
criar, dentro da legalidade e da reaDelade social, a so
luçA0 para a admisslo de pessoal que atualmente faz
se necessãrla e que no tuturo poderA não Interessar
ao munldplo manter."

ADMISSÃO DE PESSOAL - PROFESSOR
Relator: Conselheiro JoãoCândido F. da CunhaPereira
Protocolo: n"5.239/92-TC.
Origem: Munlcrplo de Coronel Vivida
Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Decisão: ResoluçAonº 5.652192-TC. - (unânime)
"Consulta. Recontrataçlo de professores. Dilação de
contrato - Impossibilidade objeto da arguiçlo referi
da inlrlnge os preceltos da CE/89 - art. 27. IX, "b","

CERTIDÃO NEGATIVA
Relator: Auditor Roberto Macedo Guimarães
Protocolo: n. 5.928/92·TC.
Origem: Municrpio de Jaguarialva
Interessado: Prefe~o Municipal
DecisAo: Resolução n. 4.444I92·TC. · (unânime)
·SoRcltaçlo. Munidplo onde a prestaçAo de contas de
ex-prefeito encontra-se ·sub judice·. Liberação da
apresentaçAo de Certldlo Negativa, tendo em vista
que os recursos Uberaclos pelo Governo jA foram
aprovados pelo Tribunal de Contas."

INCENTIVO FISCAL
Relator: Conselheiro CãndidoMartins de Ofiveira
Protocolo: n" 24.905191-TC.
Origem; Municrpio de Oanorte
Interessado: PrefeitoMunicipal
Decisão: Resolução n. 4.841192·TC. (uAânime)
·Consuha. Legalidade na restituição, pelo Municlplo,
de quota parte de ICMS recolhido por empresa, a fim
de atender Incentivo fiscal, ap6s satisfeita as condi
ç6es estabelecidas em lei Municipal.·

LEI - INICIATIVA
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo: n" 18.037191-TC.
Origem: Associação de Câmaras e Vereadores do Oeste do
Paraná

Interessado: Secrelârio Executivo
Decisão: Resolução n" 4.658/92-TC.· (unânime)
·Consulta. Obrigatoriedade do Processo Legislativo
Municipal em manter simetria com o da Unilo. Sendo a
Lei Orglnica omissa a respeito, a competência para
iniciativa de leis que disponham sobre matéria tributA
ria em Ambito Municipal, é concorrente para o Executi
vo e o legislativo."

MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo: nO4.244/92-TC.
Origem: Municrpiode Ampére
Interessado: Pref~oMunicipal
Decisão: ResoluçAon" 4.892192-TC. - (unãnlme)
· Consulta. PossiblDelade de Municlpio reger os atos li
citat6rlos e contratuais com base no Decreto Lei
2.300/86. Devendo acatar as normas contidas no De
creto Estadual 700/91, em convênios celebrados com
o Estado, conforme displle o art. 90 do citado Estatu-
to."

OBRAS - CONVÊNIO
Relator: Conselheiro Ouielse Crisóstorm da Silva
Protocolo: nO8.391191-TC.
Origem: Municrpio de Agudos do Sul
Interessado: PrefeitoMunicipal
Decisão: Resolução n. 3.906/92-TC. - (unânime)
"Prestaç ão de Conlas de Convênio Obras de Amplia
ção da Rede Estadual de Ensino P6bico. Possibilida
de de aprovação,"

PARCELAMENTO DE OBRAS
Relator: Conselheiro Artagão de MattosLeão
Protocolo: nO503/92-TC.
Origem: Municrpiode Medianeira
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n" 4.659I92-TC. - (unârime)
· Consulta.
1. Possibilidade do prefeito contratar obras para pa
gamento posterior ao término de sua gastA0, por au
sência de texto defeso em lei.
2. Cobrança de ContrlbuiçAo de melhoria desde que
haja valorlzaçAo dos im6veis, decorrentes da reaRza
ção de obra a qual ainda não tenha sido anteriormente
tributada.·

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
Relator: Conselheiro Ouielse Cri5Óstomoda Silva
Protocolo: n" 5.243192-TC.
Origem:Municlpiode AJIOnia
Interessado: PrefeitoMunicipal
Decisão: Resolução n" 5.034/92-TC. - (unânime)
·Consulta. ContrataçAo de serviços eventuals de pes
soas !fsicas, através de Contrato de LocaçAo Civil de
Serviços pode ser celebrada de lorma esporAdica.
Ocorrendo habitualmente deverA o municlpio manter
em seus quadros pessoal habitltado, ou comprovando
se a excepcionalidade e Interesse p6blico, contratar
por tempo determinado.·

PUBLICIDADE
Relator: ConselheiroJoãoFéder
Protocolo: n. 8.526/91-TC.
Origem: Municrpio de SãoJorgedo Patrocrnio
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: ResoluçAo n. 3.555192-TC. - (unânime)
·Consulta. Publicidade. Despesas irregulares por ca
racterizar prornoçAo pessoal. Ressarcimento dos valo
res aos cofres do Municlpio.·
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SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA
Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo: nº 2.170/92-TC.
Origem: Previdência Social dos Servidores Públicos do MunI
clpio de CampoMourão- PREVISCAM
Interessado:Superintendente - PREVISCAM
Decisão: Resolução nº S.591/92-TC. - (unânime)
" Consulta. Aposentadoria de professor. Proventos de
inati vidade proporcionais ao n6mero de horas sema
nalmente trabalhadas. Proporcionalidade que serA de
1125 e 1130 anuais para mulhe res e homens respecti
vamente. Porém a proporção serA de 2/25 anuals para
pessoas do sexo feminino e 2/30 por ano para o sexo
mascuUno a partir da data em que o professor c0m

pletar o tempo para aposentadoria voluntãria, contados
por ano excedente até o seu limite mAximo."

SERVIDOR PÚBLICO - LICENÇA ESPECIAL
Relator: ConselheiroJoão ClioáldO F. da Cunha Pereira
Protocolo: nº 4.678192-TC.
Origem:Municlpiode Paranacity

Interessado: PrefeitoMunicipal
Decisão: Resolução n9 5.206192-TC. - (unânime)
"Consulta. licença Especial por quinquênio. Efeitos
suspensos devido li pendência judicial que tramita no
STF. Para que o servidor em vias de aposentar-se pu
desse auferir os beneficios deveria ter implementado o
tempo anteriormente li promulgação da Carta Magna
Estadual."

SERVIDOR PÚBLICO - REINGRESSO
Relalor: ConselheiroJoãoCândicoF. da Cunha Pereira
Protocolo:n94258192-TC.
Origem: Municlpiode Guaraniaçu

PÁGINA 7
Interessado: PrefeitoMunicipal
Decisão; Resolução nº 4.378/92-TC. - (unânime)
"Consulta. Servidor Inativo, que retornou aos quadros
da Administração não faz jus a estabi lidade, quer a
prevista no artigo 41 da CF/88, quer a elencada no ar
tigo 19 do ADCT do mesmo diploma legal."

VER EADOR -REMUNERAÇÃO
Relator: ConselheiroCândido Martins de Oliveira
Protocolo: nº 2.954192-TC.
Origem: Municlpio de MariópoHs
Interessado: Presidente da Câmara Municipal
Decisão: Resolução nº 5.624192-TC. - (unânime)
"Consulta. Resolução que lixou remuneração dos ve
readores na mesma legislatura , sendo que a antiga
vinculava os subsldios a receita munic ipal. Ambos os
atos contêm vfcios de inconsti tuc ionalidade. Neste ca 
so, a remuneração deverA ser traduzida em valor fixo
rete rente ao 61limo mês da legis latu ra anterio r, vigo
rando para a atual, adrnilindo-se, apenas as atualiza
ções legais."

VIC E-PREFEITO - AFASTAM ENTO
Relator: ConselheiroNestor Baptista
Protocolo: nº 19.123191-TC.
Origem: Municlpio de Faxinal
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resoluçãonº 4.136/92-TC. - (unânime)
"Consulta. Vice-prefelto afastado de suas funçóes por
dec isão judicial, com o processo posteriormente anu
lado, reconduzido ao cargo, possui direito ao recebi
mento da verba de representação, de todo o perfodo
em que ficou afastado."
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